




No primeiro semestre de 2023, a

arrecadação tributária do estado de Roraima

aumentou, em termos correntes, 2,6% na comparação

com o primeiro semestre de 2022. O valor arrecadado

subiu de R$ 1.061,8 milhões para R$ 1.089,2 milhões

no período.

A arrecadação do ICMS, que é a principal fonte

de receita própria do estado, sofreu uma leve redução no

período (-3,3%), entretanto a arrecadação do imposto veio

se recuperando a partir de abril e nos dois últimos meses

do semestre superou o arrecadado no ano anterior. Por

outro lado, todos os demais tributos obtiveram ganhos

expressivos, tendo as arrecadações do IRRF subido

26,5%, do IPVA 22,1% e dos outros tributos 19,4%.

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA SEMESTRAL

Tributos 1º semestre 2022 1º semestre 2023 Variação

ICMS 841,7 813,6 -3,3%

IRRF 159,9 202,3 26,5%

IPVA 49,8 60,8 22,1%

Outros tributos 10,4 12,5 19,4%

Total 1.061,8 1.089,2 2,6%

Arrecadação tributária e variação entre os 1º semestres de 

2022 e 2023, em milhões de R$.

Arrecadação de ICMS, em milhões de R$.
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Pela ótica mensal, a arrecadação tributária do

estado reduziu 3,6% na comparação entre os meses de maio

e junho de 2023. O valor arrecadado caiu de R$ 209 milhões

para R$ 201,5 milhões no período, tendo a arrecadação do

ICMS sofrido uma redução de pouco mais de 5% no período.

Por outro lado, o estado obteve uma maior arrecadação de

IPVA, que teve um incremento de 5% no período, podendo

ser proveniente da política de incentivo à indústria

automotiva posta em prática pelo Governo Federal.

No acumulado de 2023, até o mês de junho, a

arrecadação de ICMS atingiu R$ 813,6 milhões, sendo

responsável por 74,7% da arrecadação de tributos do

estado no período.

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA MENSAL

Arrecadação tributária acumulada entre janeiro e junho 

de 2023 (em milhões de R$).

Arrecadação tributária, meses de maio e junho de 2023.
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ESTRUTURA DE ARRECADAÇÃO DE ICMS SEMESTRAL

No primeiro semestre de 2023, mais de 85% da arrecadação de ICMS do estado de Roraima estava concentrada em

cinco grupos de atividade produtiva. Entretanto, os dados do primeiro semestre de 2022 demonstram que esse nível de

concentração era ainda maior, 87%, sendo os produtos derivados do petróleo e o comércio (atacadista e varejista), em conjunto,

responsáveis por mais de 75% da arrecadação do tributo. Enquanto, no primeiro semestre de 2023, esse valor foi reduzido para

69,6%, demonstrando que a arrecadação do imposto vem se tornando cada vez menos dependente de setores específicos.

Os dados demonstram maior participação relativa em todos os setores selecionados, tendo apenas o setor de derivados do

petróleo e biocombustível reduzido participação no período.
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ESTRUTURA DE ARRECADAÇÃO DE ICMS MENSAL 

Por outro lado, quando observamos os dados mensais, podemos observar que no mês de junho, os produtos

derivados do petróleo e o comércio (atacadista e varejista), em conjunto, foram responsáveis por 69,6% da arrecadação do

tributo no estado. Quando comparamos a evolução da arrecadação do imposto entre os meses de maio e junho de 2023,

os dados demonstram uma queda de 18,3% na participação relativa do comércio atacadista e aumentos de 13,0% e

10,3% na fabricação de bebidas e no comércio varejista, respectivamente.
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A arrecadação nos setores de combustível e eletricidade são bastante concentrados nas atividades de derivados do

petróleo e distribuição de energia elétrica, respectivamente. As áreas de geração e transmissão de energia elétrica juntas respondem

por menos de 2% da participação relativa da arrecadação do imposto do setor de eletricidade. Já produção de biocombustível ainda é

incipiente no estado, porém sua arrecadação vem crescendo nos últimos meses

A arrecadação do setor de bebidas vem das atividades de produção de cervejas e chopes, que representa mais de três

quartos da arrecadação do imposto na atividade. Dentro da área das bebidas não-alcoólicas, o destaque é a produção de

refrigerantes, que corresponde a pouco mais de 20% da participação relativa do setor.
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ARRECADAÇÃO DE ICMS NOS SETORES DE 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA
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No setor do comércio, em contrapartida, existe uma considerável diversificação das fontes de arrecadação do ICMS.

No comércio atacadista, os produtos de consumo não-alimentar respondem por 32,6% da arrecadação do imposto no

setor, enquanto que o setor de alimentícios, bebida e fumo respondem por 29%. Se destacam ainda os setores de comércio não-

especializado (12,5%) e o de material de construção (11,3%). No comércio varejista, o comércio não especializado é

responsável por 37,4% do imposto arrecadado no setor, tendo destaque ainda as áreas de material de construção (19%), de

informática, comunicação e uso doméstico (15,6%) e outros produtos (12,6%).



O destaque entre os meses de maio e

junho de 2023 foi o setor de biocombustível, que

mais que dobrou a sua arrecadação no período

(116,5%), indicando um crescimento da importância

dos combustíveis mais limpos na matriz energética do

estado, que ainda sofre por não está conectado a rede

nacional de energia elétrica. Outro setor que chamou a

atenção foi o de informática, comunicação e uso

doméstico que aumentou sua arrecadação em 99%.

Pelo lado negativo, os setores de transmissão de

energia elétrica (-82,6%) e outros produtos do comércio

atacadista especializado (-85,0%) foram os que mais

reduziram a arrecadação entre os meses maio e junho.

VARIAÇÃO NA ARRECADAÇÃO DE ICMS
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Variação na arrecadação de ICMS entre os meses de maio e junho de 2023.
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